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ATO DA MESA DIRETORA N.º 03/2026

JULGA REGULAR A JUSTIFICATIVA APRESENTADA PELA VEREADORA SANDRA RAQUEL CECCATO PELA AUSÊNCIA À SESSÃO DO DIA 30 DE MARÇO DE 2026


A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE BOZANO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, conferidas pela Lei Orgânica do Município e pelo Regimento Interno desta Casa Legislativa;

CONSIDERANDO o Atestado Médico juntado pela Vereadora Sandra Raquel Ceccato à esta;

CONSIDERANDO que a referida ausência se deu por motivo de saúde do pai da parlamentar e necessidade de acompanhamento de familiar, devidamente comprovados por meio de atestado médico anexo ao requerimento;

CONSIDERANDO que o §1º, inciso I, do Art. 58 do Regimento Interno elenca problemas de saúde como motivo justo para ausência;

RESOLVE:

Art. 1º Fica julgada REGULAR e deferida a justificativa de ausência da Vereadora Sandra Raquel Ceccato à Sessão realizada no dia 30 de março de 2026.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Vereadores 

Bozano, 02 de abril de 2026




MAURÍCIO JOSÉ VIANNA
Presidente




MARCOS SANDRI
2.º Secretario
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